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CÜNTRATO

PROCESSO ADMIIüISTRATIYO: Ne. 202303025IZü23 - CPL
ATA DE REGISTRO DE PR-EÇO: A122023
PE SRP: N' 017/2023
CONTRATO: N' 2023040 I it00 I

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
BER\iARDO. ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA: W. CALDA§COMERCIO E SERVICOS.

A PREFEITURA MI.JNICTPAI DE SÀO BERNARDOIMA, ATRAVES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÀO/ FtlÀiDo MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE sÃo BERNARDO, inscrita no CNpJ sob o
30.728.420/0001-50. com sede na Rua Cônego Nestor S,N- Centro * São Bernardo,MA, neste ato representada
pelo gestor municipal, Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador do Cédula de Iclentidade n'
572348 e do CPF n' 182.609.183-15, a seguir denorninada CONTRATANTE. e a ernpresa: W. CALDAS
COMERCIO E SERVICOS, CNPf : 22.193.24310001-26, sediada AV PAULINO NEVES Bairro: Centro Paulino
Neves -MÁ" CEP: 65.585-000. Por intermédio de seu representante legal Sr. William Caldas de Oliveira,
portador da carteira de identidade na 259061420039 GEIUSPC/MA e do CPF ns 329.252.553-53, a seguir
denominada CONTRATADA, acordarn e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n" 10.520i02,
Decreto n" l0.A24ll9 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n' 8.666i93, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeiru - DO OBJETO:
,1.1. Contratação de empresa para fornecimento de material elétrico para atender a necessidade da

Secretaria de Educação do Município de São Bernardo/MA.
1.2. Cláusula Segundu - DO FUNDAMENI'O LEGÁL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP no 017 l21n e rege-se
pelas disposições expressas na Lei n" 10.520102, Decreto n" 10.024 19 e subsidiariamente, no que couber, as
disposiçôes da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de
preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceiro - D:O YALOR C'ONTRÁTUAL:
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de
R$ 1.186.?25,24 (Um milhão cento e oitenta e seis mil duzentos e vinte cinco reais e vinte e quatro centavos),
conforme descrição dos produtos abaixo:

NR DESCRI(TAODO PRoDUTO UND QTD \.I-RUNT VLR TOTAL

I LAMPADA LED 65OOK E27 zOW BIV PC COR BRANCA LlND 120 26.49 3. t 78.80
a LAI\ÍPADA LED 65OOK F,27 4OW BIV PC COR BRANCA LDiD 120 s8,62 7.034,4{)

-, LAMPADA LED 65OOK E27 4OW BIV PC COR BRANCA LIND i20 t16,47 13.9',76.40

4 LAMPADA LED ?OW BIVOLT 5.0 COR BRANCA LII\{D 100 203.43 20.343.00

5 LUMINARIA PUBLICA 3OW LED 6-5OOK COR BRANCA UNT) t00 3c)6.64 39.664.00

6 LUMINARIA PUBLICA 6OW LED 65OOK COR BRÀNCA IND i00 496.35 49.635.00

7 LUMINARIA PUBLICA 1OOW LED 65OOK COR
BRANCA

T]ND
100 704.35 70.43_5.00

PC. Bernardo Coelho de Almeidn, n'863, Centro,Sõo Bernardo - l{A, CEp:6S.5S0-000
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N)t
t

8 LUMINARIA PUBLICA I5OW LED 65OOK COR
BRA}.iCA

I IND
100 -574.Ii 5?.480.00

9 LUMINARIA SMD LED 2OOW BIV 65OOK COR
BRANCA

LND
100 1'tg-t1 77.817.00

l0 C0NECTOR PERI t0-70X1.5-loMN{ 881.16-5 LND 120 16.4 3.168.00

ll CONECTOR PTJRF I6-120 X Ió- I]O I ]NI]

ll REFI,EToR I FD PT 3OW BIV 550 LIND Il0 70.9 8.508.00

I3 RÊf I,F]TOR LED 5OW 550 LND r20 l2rJ.3 I5.396.00

I4 RIFLETOR LED SUPER I]IV IOOW LNI) ll0
I5 REFLETOR LED I5OW 55 LND ll0 t91.83 13.019,60

l6 REFLETOR LED BIVOLT 2 u\t) 120 21.182.40

t7 CAI}O F'I-EX 2.5OMM2 PT MT ri{i0 1t.02 9.6trt,00

t8 CA,BO TLEX 4.OOMM2 PT MT 800

l9 FITÀ ISOLAN-TE IgMMX2OM IIl]OO L,IND 80 29.02 2.121,60

2Í) CABO PP 2 X l.00MM 100,',500v tvÍt' 1000 6.18 6.380.00

2l CABO PP 2 X l.50MM 300r500V MT l00i) Ir.l7 ti.I 70.00

l2 CABO PP 2 X 2.50MM 300/500V M'Í I 1.98 I r.980.00

2i CA-BO PP 2 X 4.00MM 3001500V À,IT 1000 t6.12 16.120.00

l.+ PARAFLTSO DE MAQUINA MI6X3OOMM UN 2:t0 5.,r79.10

l5 PARAFUSO MAQ GI] M I6 X 4OOMM U\ 24r) 5.66t.60

ló RILE FOTOELETRICO 2T'S L\ ll0 31,05 1.966.00

)7 BASE RIiI.E FOTO CELTJLÂ UN.' 32.49rt.40

Ir3 RELE T'OTOELETzuCO 22OV tiN s0 3lt.-511.60

l9 CHAVE I.P ClPi90-05 lX30A STILELET uN 1.177.93 15.558.60

30 Cl{AVE l.P CIP/90-05 2X604 Llli t0 26.895.20

ll LUVA DE BORRACITA 25OOV USO 5OOv PT CL,OO PA It0 269.4_1 21.55.1.40

-12 CABO ELETRICO CONSTITUIDO POR CONDUTOR DE
cosRr NU. TÊt\,tpERA MoLE. cLAssE 5 ExrRA
rlexÍvrl..rsouçÀo EM colPosro
TERMOPLASTICO PVC IO.OOMM? PT IKV FLEX

\Íl'
It00 l6.8ti 13.5$4.00

3-l CABO ELÉTRICO CONSTITUIDO POR CONDUTOR DL
coBR-E NU, TÊMPERA MoLE, cLAssE 5 ExrRA
r-LExivEL,.lsolAÇÀo EM CoMPosro
TERMOPLASTICO PVC I6.OOMM? PT IKV FLEX

MT

800 2-t.ii5 19.080.(x)

-14 CÀBO ELETRICO CONSTITUIDO POR CONDUTOR DE
COBRE N'IJ. TÉN4PERA MOLE. CLASSE 5 I]XTRA
FLExivÊL..lsolAçrÀo ÊM cot\,f osrc)
TERMOPLASTICO PVC 25.OOMM2 PT IKV FLEX

I,IT

ii00 33.2 26.560.00

-1,5 CABO ELETRICO CONSTTTUIDO POR CONDUTOR DE
cosRr NU, TÉn4pgRÂ MoLE, cltr\ssE 5 ExrLA
rlaxivnr-,.tsolaçÀo EM cot\,posro
TERMOPLASTICO PVC 35.OOMM2 PT IKV FLEX

MT

l!(X) 37.160,00

.t6 CABO ELETRICO CONSTITUIDO POR CONDUIOR DE
coenr Nu. rÊupgRA MoLE. ct-q.ssE 5 ExrRA
FLllxivEL,. tsoLAÇÀo EM coNposTo
TER,\IOPLASTICO PVC' sO.OOMM] PT IKV FLEX

MT

8('0 48.16 38.528.00

PC. Bernrrdo Coelho d€ -{lmcidr, n" 863, Centro,São Bernàrdo - ÀlA, CEP: 65.550-000
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SECRETARIA \TUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FI \DO \II,\ICIPAL DE EDUCAÇÃO

PR-EFEITURA \It NICIPAL DE SÀO BERNARDO
ESTADO DO \,I {RA\HÀO
CNPJ: J0.728.420/0001-50

3i CABO ELÉTRICO COI\'STITUIDO POR CONDUTOR DE
cognr lt;. rÊuprR^ MoLE, cLASSE 5 ExrRÀ
FLExivEL.. tsoLAÇÀo EM cor\Posro
TERMOPLASTICO PVC 7O.OOMM2 PT IKV FLEX

N,l I

li00 67.75 54.:(X).00

-l t{ HÀSTE ATERRAMENTO 518X I.5\í UN t0 3.270.40

l9 HASTE ATF,RRAMF-NTO 518X2.0M LÀi ii0 3.953.60

,10 HASTF, ATI-,RRAMI.,N'I'o 5:8X2.4M Ll\ l(0 .t6.ql 3.75t.li0

-1t HASTE ATIRRAMI]NTO 5,8 X l.ü)M tiN 110 51.79 1.t,r3.20

,tl GRANÍPO ATERRAMENTO PA-10;C UN t60 2't.5'7 1..11 1.20

13 DISJUNTOR IP C IOÀ uN l6í) 12.-§5 2.008.00

,1.1 DISJT]NTOR IP C I6A uN 160 12_16 2.04 t.60

+5 DISJT]N OR IP C 2OA t,l.J 160 t.956,80

DIS]IJNTOR IP (] 25A U,\' 160 2.I 16.80

1',7 DISJL,TNT(IR IP C ]2À L;I.í 160 2. t 16.80

4u DISJT,'NTOR IP C' 5OA UN ló0 52.67 8.4?1.21\

4q DISJLNTOR lP C 6.]A UN l6í) 22.11 3.574.40

50 DIS.lUr\-ToR 3P C l00A tili 160 128.01 10.,1M.80

5l FIT^ AUTOTjUSAO 3M l9!\'Ilvlx l0l!Í tiN iii) 37_7t 1.016.80

-52 CAtsO DE COBRE NU IOMM2 MT LDJ 200 15.6 3.120,00

53 C^Uo DIl COBRE NU lóMM2 lllT I. 
'N 200 .1.,142.00

5.1 CABO DE COBRE NU 25MM2 MT UN li0 I1.962,.10

55 CABO DE COBRE NU 35MM2 MT Lrli :00 29.76 5.952.00

56 CA)LA. MEDICAO TRIFASICA SL]BST EXT 650X45 TN 40 r. r 50.65 16.026.00

57 ELETRODUTO SOLDAVEL CL A 20MM t[" 600 15.61 9.166.00

58 ELÊTRODUTO SOLDAVEL CL À 25MM L,},i 600 20.66 r 1.196.00

59 ELETRODUTO SOLDAVEL CL A ]2MM 600 26.97 t6. I81.00

60 ELETRODI.]TO SOLDAVEL CL P 4OMN'I 3NI IN 600 l-5.924,00

(;l ELETRODUTO SOLT'AVEL CL,P 5OMM ]Nl UN 600 r2.:6 t 9.356.00

62 SOQUETE PORC I45IN LORENZET UN N0 116.00

63 CI.JRVA 90 ELETR SOLD C'L A 2OMM UN 80 8.65 692.00

64 CLTRVA 90 ELETR SOLD CL A 25MM Li\ 80 I 1.45 9t6.00

65 CIJRVA 90 ELETR SOLD CL A 32MM TJN ,i0 I 1.65 e32.00

66 CURVA 90 ELETR SOLD CL P 4OMM UN s(i 16.35 1.308.00

61 (.1]RVA 90 EI ETR SO[-D CL P 5OMM uN 80 l.:5 1.20

68 PLAFON IOOW uN s0 22.86 1.828,80

69 PLUGUE 3P+T 324 2OOt25oV AZ UN l{0 55.61 4.448.80

70 PLtjc 3P+N+T 32À 380/.1 UN ti0 61.-11 4.986.,10

'71 LTJMINARIA PUBLICA LP]02 3OOW CX 8() 8ó.78 6.9.11.40

,12 LÂMPADA TUBUT-AR 25OW VAPOR N,ÍETAL tiN .+00 :0.7-10.(){)

PC- Bernrrdo Coelho dc -{lmeidr. n'863, Centro.siio Bernnrdo - MÀ, CEP: 65.550-000
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SECRET.{RtA MtiNlcrp-{L DE EDtrcAÇÃo
FI'\DO M( \ICIPAL DE EDI CAÇÃO

pRrFEtrt RÂ \tt \tclpAL DE sÀo BER\ARDo
ESTADO DO \TAR{.\HÃO
CNPJ: 10,728.420/0001-50

?l REATOR EXT V,MET ]5OW 22OV UN 30 105.15 It.120.00

74 TOMADÀ 3P+T 16A 2 tiN ,\0 119.01 11.920.80

l5 TOMADA EMBUTIR 3P*N]T llN s0 68.32 5..165,60

'16 CIIA\'Ê DE PARTIDA 38OVCA IOA tÀi lr0 ,t52,81 28.224.80

71 CABO ALUM QUADRUPLÊ]X XLPE -]XIXI6+I6MM.NI Mf 110 17.1 I 2.051.20

713 CABO ALUM QUADRUPLEX XLPE .3Xl X35+35MIvI-NN
COLOR

uli I]0 69n.Í10

19 CABO ALUM QUADRUPLEX XLPE 3X IX25+25MM-I,ÍN
CO

MT ll0 30.38 3.645.60

80 AI-('A PRE!'OR CABO ÂL N SG44 UN 80 t3.69 1.09i.10

8l CINTA P'PoSTI.. I4OMM RLD TJND .10 4-3.49 r.719.60

8l BRACO Ii25 ZINCADO OCOIOO LJN T) 4lt 27.78 1.113..14

r . I lt6l25J,l

EDUCAÇAO:
r2.161.0050.203s.000 - MANUTENÇÀO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÀO
12.361.0832.2197.0000 - MANUT. E FUNC. DO ENSTNO F'U\-D. 30%
I2.36I.0832,220I,000. MANUT. E FIJNC, DE CRECHES
12.36s.0831.2103.000. MANUTENçÀo Do ENstNo INFANTTL E pRE-EscolA
r2.366.042 r.2105.0000 - MANUTENÇÀO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Cláusula Qua a - DOS REL'ARSOS FINÁNCEIROS:
;1. t. Na Licitaçâo para registro de preço não e necessário indicar dotação orçamcntária, que somente sc-rá exigida
para a formalizaçâo do contrato ou outro instrumento hábi[, conforme o Art. 7', §2'do Decrcto Federal n"
7.892/2013 e alterações.

CIúASUIA S*Iq - DO FORNECIMENTO E LOCÁL DÁ ENTREGA:
6.1. Os produtos deverão ser prestados na qualidade. quantidade e periodicidade especificirdas no Tcrmo de
Referência - Anexo I deste Edital. sendo que a inobservância destas condições irnplicará recusa scm que caiba
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a sub§ituir os produtos que

porventura não atendam âs especificaçôes, sob pena das sanções cabiveis.

6.2. Os produtos deverão ser lbmecidos integralmente e de forma inintenupta

6.3.Os produtos deveÍào ser ex€cutados no local indicado em cada Termo de Relbrência, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

(lltittsula Sétimo - DO PÁGÁMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado 72 horas úteis após a realizaçào do evento. e após a comprovação de qi.re a cmpresa
contlaÍada está em dia com as obrigações pcrante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das
Certidôes Negativas de Debitos como o INSS e o FCTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da
entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos, devidamentc atestada pelo setor competente. Será verilicada
tambérn sua rcgularidade com os Tributos Fcdcrais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa. ou
Ceíidào Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniào.

PC. Born.rdo Coêlho dê -4lmridx. n" lt6l, Cêtrtro.Sío Bern,rrdo - MA, CEP:65.550-000
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Ctáusuta Quinto - DÁ VINGÉNCIÁ:
5.1. O presente Çontrato iniciar-se-á na data de sua assinatum e terá vigência de l2 meses
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SECRf,TARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PR.EFEITURA MUNTCIPAL NE SÃO TTru\-,INOO
ESTAD0 DO MARANHÃO

CNPJ: 30,728.420/0001-50
7.2. É vedada expressamedtc a realização de cobralça de forma diversa da estipulada neste Edital. em especial a

cobrança bancária, mediante boleto ou mcsmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sançõcs previstas

neste instÍumento e indenizaçào pelos danos decorrentes.

T.l.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se ençontre em situação irregular pemnte

a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1.

7-4.As Notas Fiscais deverão vir acompanüadas da respectiva ordem de fomecimemo

clriusula ütavo- DÁ RECqMPOSTÃO DO EQAII-ÍBRIO ECONOMI«LFINÁNCEIR0 D0 ('ONTR{To:
S.l.Ocorrendo descqqilibrio econômico-linanceiro do contrato. a Administraçào podcrá restabeleccr a relaçào

pactuada. nos termos do aí. 65, inciso II. alinca d, da Lei n'8.666/93. mediante comprovação documental e

requerimento expresso do contratado.

Clinsula Nona - DÁ FISCÁLIZÀÇÃO:
g.l.Contxatante ildicaú o servidor Manoel de Jesus Silva Sousa de seu preposto para exetcer .Ls aúvidades de

fi scalização dos produtos r€cebidos.

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSÁBILIDÁDES DAS PARTES:
l0.l.Comtituem direitos da Contratante receber o objeto deste Clontrato nas condiçôes avençadas e da Contratada

perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
10.2.Constituem obrigações da Contratada:

I) executar os produtos às suas expçnsas, no local indicado na cláusula sexta do presentc contrato:

ll) ex€cutaÍ os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na Clausula

I - DO OBJETO e Anexo I;
III)os produtos deverão sercm executados integralmgnte e constante no caso de provimento

ininterruptamente, no caso de manutenção semprc que requisitado conforme ordem de produto§

dç acordo corn as necessidades da administraçào .

lV) assumir todos os cuslos ou despesas que se fizerem necessârios para o adimplemento das

obúgações decorrentes deste Contrato:
V) Não transferir, total ou parcialmente' o objeto dcste Conrato;
Vt) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por pane da CONTRATANTE. prestando todos os

esclarecimentos solicitado§ a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

Vll)comunicar à CONTRATANTE os evcntuais casos fofuitos ou de força maior. dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar o§ docomentos Para a rsspectivâ

aprovação. em atê 05(cinco) dias consecutivos, a partirde sua ocorrência, sob pena de nâo serem

co nsiderados;
VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais decorÍentes da execuçào

do pres€nte cootrato;
Ix)manter dura.te toda a execuçào do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas;

X)a Conrrahda respondeÉ de rnaneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos

fomccidos, inclusive suas quantidades e qualidadc, competindo-lhe tambenr, a dos produtos que

nâo aceitos pela Íiscalização da ConEatante deverão ser trocados;

Xl) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que Poryorturc
ocorram tla entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros'

l0.3.Cotrstituem obÍigações da Contratante:
t) fiscalizar e acompanhar a execuçào do objeto deste Contmlo:
lI) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláussla do Pagamento;

lll)designar servidor para acompanhar a execuçào deste Contrato;

lV)cornunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Contrato.

PC. Bernrrdo Coelho dc Almeid!. n" lt6l, C€trtro.Sôo Bernrrdo - MÀ, CEP:65 550-000
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FTINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITIIRA MtrNtctPAL ot sÃo annNlnoo
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 30.728.420/0001-50

Cláusula Dfuina Primeiru - DA TROCA EVENTUÁL DE DOCLTMENTOS:
I l.l. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada. scrá realizada atruvés dc protocolo

I l.2.Nenhumâ outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Ctdusalu Dét imt Segnn.ls - DA REsCtSÃO DO (ONTRÁTO:
12.1. A rcscisào do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de

interposição judicial ou extrajudicial. em coufixrnidade com o art. 55. inciso IX, da Lei n' 8.666191 e suas

alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

L'lt'tusulu Décimt Terceira - DAS SANC:íJES E PENALIDÁDES:
13. L A licitante que eirsejar o retardamento da execuçâo do certame, não maDtiver a proposta, talhar ou fraudar

na execução do objeto licitado, comportaÍ-se dc rnodo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citaçào e da ampla defesa. Í'icará impedida de licitar e contratar com a PreÍêitura

Municipal dc Sào Bernardo. pclo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdumrenr os motivos determinantes da

puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a prôpria autoridadc que aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspcnsào de licitar,

o LIcITANTE devçrá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais.

,gpnu|r,o

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência;
13.3.2. Multa por atraso a Çada 30 (trinta) dias, no percenrual de 107o (dez por cento), calculada

sobre o valor do contÍato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

13.3.3. Multa. rnoratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigaçôes contratuais, calculada sobre o valor da fahrra'

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conkata' com

Administração por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

13.3.5. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.3.6. A aplicação da sançào prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 13.3.2' 13.3.3 e 13.34, principalmente. sem prejuizo dc outras

hipótese., em caso de reincidência de araso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulaçào de inadimplemento de eventuais cotas mc{sais, expressamente pÍevi§tas,

facultada a defesa prévia do interessado. no prazo de l0 (dez) dias úteis'

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1. t3.3.4 e 13.3.5. poderào ser aplicadas conjuntamente com os itens

I 3.3.2 e t 3.3.3. facultada a defesa prévia do intcressado. no praz'o de 10 (dez) dias úteis'

13.5, Ocorrendo à iuexecuçâo de que trata o item 13.3, reserya-se ao órgào contratante o dteito de optar pola

ofeÍa que se apresentar comá aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaçào, comunicando-se, em seguida, a

Comissào Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis.

13.6. A segunda a judicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, hcará sujeita às mesmas condiçôes

estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeirura Municipal de

São Bemardo.

Cldusala Décimt Quarta - DOS CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omiisos serào resolvidos à luz da L(]i n' 10.520ú2. Decrcto Í" 5.450/05e subsidiariamentc, no que

couber. as disposições da Lei n,, lt.666193 e suas alterações posteriores. e dos principios gerais dc direito.

Chíusula Décino Quinto - DO FOR0:

PC. Bernardo Coelho de -4lmeidâ. n" tí3' Centro.Siio B(rnrrdo - MÀ' CEP:65 550-000

r-T-
I
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Rubrica: ts,

SECRETARTA MUNTcTPAL nn r»ucaçÃo
FtJNDo MUNTcTPAL »r enucaçÃo

pR-EFEITURA MUNICIpAL os sÃo BERNARDo
ESTADo oo iuaRexuÃo
CNPJ: 30.728.420/0001 -50

l5.l . Fica eleito o foro da Cornarca de São Bernardo. Estado do Maranhão, para dirirnir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por rnais privilegiado que seja.

E, por estaremjustos e conkatados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03
(três) vias de igual teor.

São Bernardo - MA, I tJ de abril de 2023.

fusinado de forma dioital ooÍ
FRANCISCO DAS CHAGAS rRnncrsco onscunêns'
(ÊfiVfÍtiíei626ú916315 €AflvAl+{e:1&a60erB3q5

Dados: 2023.04.18 09:42:05 {3'00'

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO BERNARDO.MA
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

CPF: 182.609,183-15
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

W CALDAS OLIVEIRA
CNPf : 22.1e3 .24s / 000r-26
Ifilliam Caldas de Oliveira

CPF:329.252.553-53

PC. Bcrna«kr Coelho de Alrneida. n'863, Celtro.SÂo Bernardo - MA, CEP:65.550-0llO
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